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DECRETO Nº 030/2020. 
 
 

Rescinde contratos por excepcional 
interesse público e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e,  
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de prestação de serviços 
pelos servidores lotados na secretaria de educação em virtude das 
normas do Ministério da Saúde, Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e edição de Decretos Estaduais e Municipais que 
paralisaram as atividades escolares em razão da pandemia 
causada pelo Coronavírus (Covid-19) e, 
 
CONSIDERNANDO a drástica redução da receita municipal em 
razão da diminuição dos repasses pelo Governo Federal e 
Estadual e a impossibilidade de manter a folha de pagamento em 
dia. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Ficam rescindidos os contratos por excepcional interesse 
público dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Educação do Município de Condado - PB. 
 

Mat. Nome do servidor (a) Cargo 
Nº do 

Contrato 

3813 BRUNA LAYSE ALVES FERNANDES CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 050/2020 

3807 DANILO FERNANDES ARAÚJO MOTORISTA 045/2020 

3829 ILANDIA SERAFIM DE SOUSA CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 067/2020 

3806 JOSE WELLIGTON ROSADO DA SILVA MOTORISTA 044/2020 

3795 JUSELIO SOARES DA COSTA MOTORISTA 035/2020 

3811 MARIA APARECIDA LEITE ALMEIDA PROFESSOR CONTRATADO 059/2020 

3812 MARIA BERTHIANNE DINIZ LEITE PROFESSOR CONTRATADO 060/2020 

3820 MARIA CLAUDIA LOPES AGENTE ADMINISTRATIVO 056/2020 

3815 MARIA FRANCILEUDA DE S. LOPES CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 054/2020 

3814 MARLY SOARES DE SOUSA ALVES CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 051/2020 

3804 MARTA SILVA ALMEIDA PROFESSOR CONTRATADO 034/2020 

3810 MATEUS MEDEIROS GUALBERTO PROFESSOR CONTRATADO 058/2020 

3819 ROBSON VIEIRA ALVES DE SÁ GUARDA MUNICIPAL 049/2020 

3803 SERGIANA FERREIRA DE BRITO CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 046/2020 

3816 SHIRLEY OLIVEIRA MACHADO CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 053/2020 

3817 SORAIA ALVES DE SOUSA CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 052/2020 

3821 VALDEREY FERREIRA DE BRITO MOTORISTA 057/2020 

3818 WEDYNA CHARLENY PEREIRA BERTINO CUIDADOR (PROC. 0000565-07.2015.815.0531) 055/2020 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01/04/2020. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 07 de Abril de 2020. 
 

 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 
 

 

 
 

 
 

 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 
 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
 
EVERCTON HYAGO FERNANDES COSTA 
Assessor de Comunicação 
 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
 
GERSSIHANE FERNANDES LINHARES 
Secretária de Saúde 
 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
IVONEIDE ARAUJO BEZERRA PAIXÃO 
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 
 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 
 
ELAINE CRISTINA LINHARES DE ARAUJO 
Secretário de Cultura  
 
 

 
 

E X P E D I E N T E 
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PORTARIA Nº. 022/2020 
 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 

CONSIDERANDO que o servidor Venilson Alves de 
Sá, ocupante do cargo de Guarda Municipal, requereu em 17 de Fevereiro 
de 2020 licença para tratar de interesses particulares sem remuneração pelo 
período de: 02/04/2020 a 02/04/2022 e;  

 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 152/B/95 

no artigo 100 prevê a licença para tratar de interesses particulares sem 
remuneração por até dois anos para servidor efetivo e. 

 
CONSIDERADO o Parecer da Assessoria Jurídica 

desta Edilidade manifestando a favor da concessão do pleito do requerente.  
 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder licença para tratar de interesses 
particulares sem remuneração ao servidor Venilson Alves de Sá cargo 
Guarda Municipal, matricula 003734, lotação Secretaria de Saúde a ser 
gozada no período de: 02/04/2020 a 02/04/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
  Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 07 de Abril 
de 2020. 
 
 
 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
 
PORTARIA Nº. 023/2020 
 
  O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 06/02/2020 solicitando o 
adicional de insalubridade de 20% sob o vencimento da servidora Simone 
Ferreira de Araújo.  
 
CONSIDERANDO o que prescreve no artigo 67 da Lei Municipal nº. 
152/B/1995, redação dada pela Lei Municipal nº 292/2006 sobre implantação 
do adicional de insalubridade. 
 
   RESOLVE: 
 
  Art. 1º - CONCEDER adicional de insalubridade no 
valor 20% sob o salario mínimo vigente a servidora do quadro efetivo Simone 
Ferreira de Araújo lotação Secretaria de Saúde, cargo Técnica em 
Enfermagem laborando suas funções na Unidade de Trabalho UBS III Ana 
Barbosa dos Santos.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas a disposições em contrario. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 07 de Abril de 2020. 
 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

PORTARIA Nº. 024/2020 
 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 
208/2001. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR em provimento de comissão Ana Valeska de 
Figueiredo Malheiro para exercer o cargo de Diretor de Controle 
Orçamentário, Símbolo C-II. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados seus efeitos a 02 de Março de 2020. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 07 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 
 
PORTARIA Nº. 025/2020 
 
 
O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 
208/2001. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar Ana Valeska de Figueiredo Malheiro,  ocupante 
do cargo de Diretora de Controle Orçamentário, Matrícula 0003832, 
para atuar como preposto do Município de Condado, autorizando-a 
a representar a edilidade judicial e extrajudicialmente, perante 
Tribunais, Ministério Público, Repartições Públicas em Geral, 
podendo participar de audiências na qual o Município figure como 
parte, conferindo-lhe poderes para praticar todos os atos 
necessários ao interesse da edilidade 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados seus efeitos a 02 de Março de 2020. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 07 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 


